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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

(ART. 6º, INCISO XLI DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

1. Objeto da Contratação: 

Contratação de empresa especialziada no fornecimento de material de construção em 

geral e hidráulicos, objetivando atender as necessidades da prefeitura municipal de 

Aurora do Pará. 

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço: 

JUSTIFICATIVA: Primeiramente, vale frisar que que a aquisição de itens se justifica 

face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em níveis 

aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal. 

Justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de 

material de construção em geral e hidráulico, face ao interesse púbico de manter os 

serviços da administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da 

administração pública municipal. Bem como, a necessidade de realizar processo 

licitatório para compra de material de construção para manutenção e conservação de 

prédios e logradouros públicos, dentre os outros, bens patrimoniais. 

Ressaltamos também que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a 

continuidade dos trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a 

infraestrutura do município, permitindo aos habilitantes desfrutar, plenamente, do 

espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos os períodos do dia 

com acessibilidade, principalmente em calçamento estruturado e com os devidos 

reparos em suas rachaduras e deterioração. 

Essa aquisição de materiais de construção para o registro de preços para futura 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade 

da utilização dos materiais por diversas a necessidade desses materiais para 

manutenção e pequenas reformas, que serão realizadas pelos próprios funcionários da 

Secretaria Municipal de Obras, sem a qual poderá prejudicar as necessidades 

desenvolvidas nas vias públicas. 

3. Quantidade de serviço a ser contratada e a periodicidade: 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 

estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306 – Bairro Vila Nova, CEP 68.658-000 
Aurora do Pará- Pa 

 

 

 

necessidade das quantidades requeridas, obedecendo uma margem de segurança dos 

estoques, para evitar o desabastecimento dos materiais considerados essenciais para 

as atividades administrativas, bem como utilizou como base o processo de licitação do 

exercício anterior. 

4. Até Quando a compra necessita ser finalizada 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de 

Referência, nos autos do processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo 

apontado é de abastecer a prefeitura municipal de Aurora do Pará, como forma de 

prever as demandas de material sendo resultado da consolidação das quantidades 

planejadas e informadas pelos secretarias partícipes: Secretaria Municipal de Obras, 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Educação. A prefeitura obedece ainda à 

utilização de uma margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento 

de materiais considerados essenciais para as atividades administrativas. 

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, e do valor: 

A previsão de que os serviços se iniciem no inicio de novembro de 2025, o valor 

estimativo da contratação é R$ 7.352.888,12 (sete milhões trezentos e cinquenta e 

dois mil oitocentos e oitenta e oito reais e doze centavos)  

6. A Aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual? 

A administração não elaborou o Plano de Contratação Anual, já que a lei Federal 

14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora seja recomendável para melhorar a 

governança das contratações públicas. 

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos devendo ser realizada a contratação com base no art. 6º, XLI alínea 

“c” da lei federal 14.133/2021. 

 
     

Aurora do Pará – PA, 14 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

VALDENIR AGUIAR SALES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SOLICITANTE DA DEMANDA 
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